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Pr~(~itura Municipal J~ Parauap~bas
" FaisaJ ~almen "

LEI N2 1036/92, DE 30 DE DEZEMBRO DE~2

ESTIMA A RECEITA E FIXAA DESPEaA

00 r.IUNIC:!PIO DE' PARAUAEEBAS,.ESTADO DO

PA'R1" PARA o EXERC:!CIOFINANCEIRO D1B:

1993.

I

(,
~

o PREFEITO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS,faço saber
...

que a Cemera Municipal de Parauapebae aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:-
Art.12- O' Orçamento Anual do Município de: Para'U!:.

pebas para. o exercício financeiro de 1993~ discriminado nos ~
xos desta LEI, estima a RECEITA',em CR$ 190..000.000.000,00 COE!!

TO E NOVENTABILHOES DE CRUZEIROS), e fixa a' DESPESA', em igual

valor.

-

., t -
Arte 2g - A Receita e decorren e da arrecadaçao de

Tributos, das) Transferências' Intergovernamentais e outras

Recai tas Correntes e de Capital, na forma da legislação V!.

gente obedecc.do a. seguinte classifica.ção gera.1:
,.e

... ,.

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes1

EM CR.J.:iL.Ooo'.OO

10~700-"OOO

32'.400.000

1.300;000

200.000

30.600.000. .

6.200.000

1 - RECEITA DO TESOURO

1.1 - RECEITAS CORRENTE::r

Receita Tributária

Receita Patrimonial

Receita Industrial

-~

TODOS POR
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Parauap~bas

~
F1.02

1.2: - RECEITAS DE CAPITALAo' r. 119. JOD.OQ,Q
-'- . ,

Operaçoea de Credito

Alienação de, Bens'

Transferências de Oapital

Outras Receitas: de. Capital

3.000.000

5000000

114.800.000

1.000.000

TOTAL GERAL.-...--- ~90..000.00Q

Art~. 3Q - A Despesa fixada será: realizada~ confome' aSr

discriminações estabelecidas, nos Anexos desta LEI, de acordo t

oom os seguintes desdobramentos:
./

~ 1 - :DESPESAS POR FUNCOES'- . . EIJI CrS-l.OO_O,,°.9.

15.3300000

52.960.000

01 - LEGISLATIVA

03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04 - AGRICULTURA

05 - COMUNICAçõES

08 - EDUCAÇÃO E CULTURA

09 - ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

10 - HABI'rAçXOE URBAlITSMO

11 - INDrtSTRIA, CO~RCIO E SERVIÇOS

13 - SArtDE E SANEAMENTO

15 - ASSISTtNCIA:. E PREVIDnCIA~

16 - TRANSPORTE

2.5000000

200.000

51.060.000

6.650.000

25.500.000

3.2000000

17.700.000

5.700.000

9.200.000

TOTAL GERAL !9..Q. 000. OQO

2'-- DESPESAS.P°I! _J?<m-~:
PODER L.EGISLATIVO-. ,. ~-

EMCr$-~. ~QQIQQ.

M. 280';ooq
14.2800000.Câmara Municipal

TODospoa

M Rua D, Qd. 37. Lt. Especial- Telefones: 346-1005- 3i6-1418- CEP 68.515.000
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ParátrafoÚnico - As despesas das Autarquias inBtit~

das pelo Poder PÚblico Municipal, realizadas'com recursos p~'

prios e transferênciasdo Município, são discriminadasem seus
,

orçamentos propri09, os

to Geral do Município e

legislação vigente'~

Pr~{~itura Municipal J~
" FaisaJ ~almen

FI. 03

11
P0DER EXECUTIVO. ..

Gabinete Prefai todo

Procuradoria Geral

Secretaria de Planejamento e Urbanismo

Seoretaria de Fomento Econômico

,{;,

Seoretaria de Administração

Secretaria de Finemçaa

Secretaria de' Educação

Secretaria de Saúde

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

'"
.'.

..
TOTAL GERAL-

., 3 - DESPESAS POR CATEGORIAS... .,~--- ... . .-..

ECONOrçCAS:

DESPESAS CORHENTESJ

Despesas de Custeio

Transferência.s Correntes.

~o
DESPESAS DE CAPI TAL-_.~ - ---

</""" InvestimentoB.

Inversões Financeiras' /

Transferências de Capita1

TOTAL GERAL

'!15. 7~O.,QO.Q

lZ.lOO.OOO

2.550.000

20550.000

I

2.080.000

9.430.000

4.1000000

34.660.000

8u2oo0000

100.0500000

190.0000000--- - .T

EM CR$-loOOQ,0~

9Z. 06a. 000

86.230.000

5'.830'.000

97. 9!O~Qo.O..

95.940.000

500.000

1.500.000
o

190o000..00Q.

Orçamel}quais'obedecem a me~a forma do

são aprovadas de confo:rnlidade com a

TODOS POR ..

R Rua D, Qd. 37. Lt. Especial - Telefones: 346-1005- 3i6-li18 - CEP 68.515-000
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Pr~f~itura Municipal J~ Parauap
yv

bas
" FaisaJ t;almen "I

Art. 42 - Fica o Poder Executivo

1

autorizado a ~

I - Abrir Créditos Suplementares até o limite cor-

respondentea 120% (CmiTOE VINTEPOR CENTO) da despesa ~
ral fixada. nesta Lei, utilizando como fonte de recursos as '

disponibilidades definidas no Art. 43, Parágraf'o 12 da. Lei Fe-. .

deral 4.320/64.

Art. 52 - Nas alterações de dotações constantes Proj~

to de Lei Orçamentária, relativas às transferências entre U~

dadas Orçamentárias, serão observad~~ as seguintes disposições:

"\

I - AB altf:>raçõesserão iniciadas na Unidade Orç~

ment&xia aplicadora dos recursos, observando-so a classificação

ecoriÔmicada respectiva aplicação.

11 - Na Unidade Orçament~a transferidora, as'

alterações serão promov:i.clasautomaticamente, independente ele

qualquer formalidade no mesmo sentido e valor das alterações ~

feridas no Inciso deste Artigo.I

Art. 6g - Ficam integrantes desta Lei as EMENDAS: d~i

NQ 02 - 03 - 04 - 05 - 06 - 07 - 08 - 09 - 10 - 12 - 13 - 15-17

e 20 aprovadas pelo Pocler Legis1ativo Municipal, abaixo tra.ns-
oritas: SUB EMENDA. Ao Projeto de Lei nQ 1232/92, que visa.. E,!

timara Receitae Fixar a Despesado Municípiode Parauapebas,

Estado do ParÁ, para o Exercício Financeiro de 1993.

SUBEMEND4-À. EMENDA N2 04

Re tirar da UNIDADE ORÇAMENT.mIA 2009 - S~CRETARIA DB OBRAS' E......

SERVIÇOS URBANOS CÓdigp 2009.03070251.004 - Const~ãO a Amp~

açãD de PrÓprios Mun1cip~.'.iso montante de Cr$ 1.00<h.QQ.Q..OOO~00'

TOOOSPOR

8l Rua O, Qd. 37. Lt. Especial - Telefones: 346-1005- 3i6-H18 - CEP 68.515-000
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Transferir para UNIDADE ORÇAMENT1RIA 2009 - SECRETARIA DE OBRA:S;

E SERVIÇOSURBANOSCódigq_~009.01010251.001 - Construção do t

Prédio da Câmara Municipal;

--

~A NQ 03

Retirar da UNIDADE ORÇ~DrnT1RIA 2009 - SECRETARIA DE OBRAS E S~
VIÇOS URBANOS C~digp 2009.03010212.026- Manutenção da Secretâ

ria, Obrase ServiçosUrbanos o Jnontantede Cr$ 500.000.000;00

Transferirpara UNIDADE ORÇAME~TÁRIA, 2001- SECI1ETARIA DE EDQ

CAÇXO C~di€p 2007.08462242.023 - Apoio ao Esporte Amador;

G

0

EMENDA Ng 04.

Especifioarna UNIDADE ORÇAMENTÁRIA2009 - SECCETARIA DE OBRAS'

E SERVIÇOSURBANAS Código 2009.08421881.010- Const~ão e ~
pliação de Esoolas a seguinte destinação:UNIDADE ORÇAMENTÁRI~

2009 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Código 2009.08421

881.010 - Re~or.ma9 na Escola Municipal Chico Mandes e Oonstrução

de Escolas:Rurais nas localida.desdenominadasVila Feitoaa, Vil!

nha ColÔnia Jader Barba1l1oe na VS-13;

r--
EME1NDA,NQ 05.

Ra tirar da UNIDADE ORÇA1\lENTLTIA:. 2009 - SECRETARIA.DEOBRASE'

SERVIÇOS URBANOS Códigp 2009.105832310017 - Expansão da 1rea

Urbana o montante de Cr$ g. 200.oqO..QO,o ,00 Transferir para UNIDA

DE ORÇAMENTÁRIA 2008 - SECRETARIA DE SArtDE Código 2008.13150212.

025 - Manutenção da SecretariaMunicipal de Saúde;

EI'.'fENDAUQ 06

Especificar n~ UNIDADE FINANCEIRA', 2009 - SECRETARIA DE OBRAS E,

SERVIÇOS URBANOS Código 2009.10583231.017 - Expansão da 1rea
Urbana A\ se~nte destin~ão: UNIDADE FINANCEIRA 2009 - S~

TOOOSPOR

-- J;9 Rua D, Qd. 37. Lt. Especial - Telefones: 346-1005- 346-H18 - CEP 68.515.000
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CRETARIADE OBRASE SERVIÇOSURBANOS CÓdigo 2009.J.058323J;.OJ.7f-

Expa.nsão da 1rea Urbana. do- C'EDERETI, conforme Desapropriação .!

!irovadu. pela Câmara Municipal. ~. - O Código 2'009.10583231, p~

Ia Emenda n2 05, ficou com a dotação dd' Cr$ 800.000~000.OO;

~.I

mEJ:TDA l'{g cri

Retirar da. UNIDADE FINANCEIRA - 2009 - SECRETARI~ DE OBRAS' E

SERVIÇOS URBANOS Código 2009.10583231.017 - Obras: de Infra - E~. . . .

trutura Urbana o montante de Cr$ 2~OOO.,000"OOO,Q~ Transfe~~,~

pa.z:a UNIDADEFINANCEIRA2009 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS'

URBANOS Códieo 2oo901116096r.019 - Construção de Mercado Munic!

pal na Sede:;:

,I

:EMENDANQ 08

A)

Es-pecificar ~~ UNIDADEFINANCEIRA',2009 - SECRETARIA DE OBRAS~
SERVIÇOSURBANOS Códigp 2009.11160961.019 - Construção de Me~

cado Municipal na Sede A seguinte destin~ão,:UNIDADE FIN~

CEIBA' 2009 - SECRETARIA DF..:OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Código 20

09.11160961.019 - Construção de Mercado Municipal na Sed~~ Bai~

ro Rio Verde;

Er.lli"NDA'. N2 09

Retirar da UNIDADE FINiU~CEI~~ 2009 - SECRETARIk.DE OBRAS E~
~

SERVIÇOSURBANOSCódigo 2009.10573161..015 - Construção de:: Co!!:

sas Populares o montante de Qd ~.500.000.000'~oq Transferir'

para. UNIDADE FINANCEIRA. 2009 - SECRETARIA DE OBRASE SERVIÇOS

URBANOS Código 2009013764471.021 - Expansão da Rede de Distq
,

buição ni água;

EI'.'[EN])ANQ 10-_o

Especi:t:i.cy ,nál UNIDADEFINANCEIRA 2009 - SECRETARIA DE: OBRAS;

TODOS POR

R Rua D, Qd. 37. Lt. Especial #Telefones: 3i6-1005 - 316-1418- CEP 68.515-000
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E SERVIÇOSURBANOS Código 2009.15814851.024 - Construção- da {-

Casa do Idoso na Sede. A ~nte de~~i~.~ UNIDAJm"FINANOEIR&.. "
200915814851.024 - Construção da Casa do Idoso na Sode, Bairro ~
Rio Verde;

EMENDA.N2 12 - ~upressiv~

Suprimir o Inciso Ir do J\rt~ 42 do Corpo do ~)jeto de Lei

1232/92';

ng

~l ,. :FMENDANQ~ :r~

"\
Especif:i;cár ~ UNI:PADE ORÇ~OOTTÂRIA:.2007 - SECRETARIA DE;' ED!!

CAçIO CÓdigp 2007.084218820021 - Manutenção da 3ecretaria Muq!

cipá1 de Eduoação o montante de Cr$ 150.000.000~00 A se~nte:'

destint1ç~. Viabi1izar a aprtcação da Emenda nQ 13/92 à Lei

Orgânica. do Munic!pio, aprovada em 22/09/92, que cria. Casas de

Estudantes;

EMENDA'NQ 15

i,.,-)
Especificar f\d UNIDADEORÇAMENTÁRIA,2001- GABINETEDO PREFEITO

CÓdigp 2001.03070212.007 - Apoio a Comunidades e Instituiçõeá"

o Inontante de Cr$ 10.000.00Qi°.Q A seguinte de~tinação Ajuda. à

ASTEFOP- Associa.ção Teatral e Folclórica de Parauapebás:, CGe

n2 22.936.330/001-26, si ta. à. rua. 16, Quadra 09, ~telJJ em p!;

rauapebas;

EMENDA l'T2 17 - M.odificati va. , 1 " ...

Dê-se ao Inciao I do Art. 42, a seguinte redação:

I - Abrir Créditos Suplementaresaté o limite correspoà

dente a 12O}t (CENTOE VINTE POR CENTO) da despega geral fixada

TODOS1>OR

\" L I
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FI. 08

nesta Lei, utilizando como fonte de recursos:, as disponibilidades
'"?'--

definidas no Art'; 43, Par~gra.:f'o 12 da Lei FederaJ. 4.320/64;

EMENDA\NQ 20. , ..

-
~;.;

Especificar n,.ê: UNIDADE ORÇ.AMENTL-qI.A:,2001 - GABINETE DO PREFIUTO. '.

Código 2001.03070212~O04. - M~~utenção da Residência do Prefeito

o monta.nte de Cr$ 300.000.000,00 Tra.ns:ferir pâra Unidade Or9.!!

ment~a 2009 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos Código

2009 03070 212.026 para construção de ponte de madeira sobre o

rio Parauape'bas, na. VP-12 'Via racha-placa.

Art. 7Q - Esta. Lei entrará em vigor a partir de IQ (pri-
meiro) de janeiro de 1993, revogadas as disposições em contr~ t

rio.

Gabinete do P:refei to M:unicipal de Parauapebas', aos tri.n

ta (30) dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noven- - -
~I'

ta e dois (1992)~
,,- ,-

T ~ j~
\ .

tSt,[",eN X (.
de Parouooebo, O

*

TODOS POR

I ti I
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